ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE DA SECRETARIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA DIRETA PARA LANÇAMENTOS E REMESSAS DAS ENTREGAS LEGAIS EMITIDAS PELA CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO E OUTROS ÓRGÃOS, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk189748399]O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA DIRETA PARA LANÇAMENTOS E REMESSAS DAS ENTREGAS LEGAIS EMITIDAS PELA CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO E OUTROS ÓRGÃOS, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026.

1.1 Justificativa
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir suporte técnico especializado ao Município no que se refere aos lançamentos, análises, correções e remessas das entregas legais emitidas pelos setores de contabilidade, administração e demais órgãos municipais, assegurando o cumprimento dos prazos legais e das exigências dos órgãos de controle externo.
O Município possui obrigação legal de manter atualizadas e devidamente encaminhadas as prestações de contas, informações contábeis, fiscais, orçamentárias e administrativas aos sistemas oficiais, tais como SIAPC/PAD, MSC, RREO, RGF, DCA, EFD-REINF, LICITACON, eSocial, SIOPS, SIOPE, entre outros, observando rigorosamente os prazos estabelecidos pela legislação vigente e pelos órgãos fiscalizadores.
A contratação da empresa especializada mostra-se necessária em razão das dificuldades enfrentadas pelos servidores municipais no fechamento, conferência e transmissão das informações obrigatórias, especialmente diante da complexidade técnica das remessas, constantes atualizações dos sistemas e necessidade de análise e correção de inconsistências, fatores que demandam conhecimento técnico específico e acompanhamento contínuo.
A assessoria e consultoria pretendidas visam proporcionar suporte técnico aos servidores municipais, mediante acompanhamento direto, orientações técnicas, análise das inconsistências, ajustes das informações necessárias, monitoramento dos envios e auxílio nas prestações de contas, possibilitando maior segurança, eficiência e regularidade no cumprimento das obrigações legais do Município.
A escolha da futura contratada deverá observar a capacidade técnica e operacional para execução dos serviços, considerando a necessidade de atendimento contínuo, suporte especializado e conhecimento específico nas áreas contábil, administrativa, fiscal e de prestação de contas junto aos órgãos competentes.
Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, contribui para a regularidade administrativa do Município, minimiza riscos de apontamentos pelos órgãos de controle e assegura a continuidade e eficiência dos serviços públicos relacionados às obrigações legais e prestações de contas municipais.

1.2 Condições do Objeto da Contratação 
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão iniciar em até 48 horas após o recebimento do empenho e/ou assinatura do contrato.
LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO: O servidor deverá disponibilizar acesso remoto na máquina em que estiver o certificado digital com acesso GOVBR.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “99” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do CAPUT do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa quantitativa dos serviços foi estabelecida com base na demanda contínua de suporte técnico especializado necessário para atendimento das obrigações legais do Município, considerando a periodicidade das remessas, prestações de contas e informações obrigatórias encaminhadas aos órgãos competentes.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A contratação de empresa especializada revela-se a alternativa mais adequada e vantajosa para a Administração, tendo em vista a necessidade de suporte técnico contínuo, redução de riscos de inconsistências e apontamentos pelos órgãos de controle, maior segurança no cumprimento dos prazos legais e apoio técnico aos servidores municipais no desempenho das atividades relacionadas às entregas legais e prestações de contas, justifica-se a celebração de contrato por inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, que trata da inviabilidade de competição em contratações de natureza singular.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Visando fundamentar o valor a ser pago, foi realizada uma pesquisa de preços no Portal Licitacon, verificando contratações semelhantes. 

	Item
	Unid.
	Especificação
	LICITACON
	VALOR R$

	1
	Mês
	Empresa para consultoria e assessoria direta para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos.
	Órgão : PM DE CHIAPETTA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 12, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 15/09/2025
	12.725,00

	
	
	
	Órgão : PM DE LAJEADO DO BUGRE, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 1, Ano : 2026, Objeto : Compras, Abertura : 02/03/2026
	8.900,00

	
	
	
	Órgão : PM DE SÃO JERÔNIMO, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 229, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 24/09/2025
	19.700,00



Considerando os valores identificados em contratações similares, o valor proposto de R$ 5.900,00 mensais mostra-se compatível e inferior aos preços praticados no mercado.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA DIRETA PARA LANÇAMENTOS E REMESSAS DAS ENTREGAS LEGAIS EMITIDAS PELA CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO E OUTROS ÓRGÃOS

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão observar o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública.
Entretanto, no presente caso, o parcelamento do objeto não se mostra técnica e operacionalmente viável, tendo em vista que os serviços de consultoria e assessoria relacionados às remessas legais, prestações de contas, acompanhamento de inconsistências, análise de dados e orientações técnicas possuem natureza integrada e interdependente, exigindo atuação contínua, padronizada e coordenada.
A eventual divisão do objeto entre diferentes prestadores poderia comprometer a uniformidade das informações, dificultar a responsabilização técnica, gerar conflitos operacionais, aumentar o risco de inconsistências nas remessas e ocasionar prejuízos ao acompanhamento das obrigações legais do Município perante os órgãos de controle.
Além disso, a contratação de múltiplos prestadores resultaria em maior custo administrativo de fiscalização e gerenciamento contratual, sem demonstrar vantagem econômica ou operacional para a Administração.
Dessa forma, conclui-se que a contratação em item único mostra-se a alternativa mais adequada, eficiente e vantajosa ao interesse público, garantindo maior integração dos serviços, segurança técnica e efetividade no cumprimento das obrigações legais do Município.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a presente contratação, pretende-se assegurar maior eficiência, regularidade e segurança técnica na execução das atividades relacionadas aos lançamentos, análises, correções e remessas das entregas legais emitidas pelos setores de contabilidade, administração e demais órgãos municipais.
Busca-se garantir o cumprimento dos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle e fiscalização, reduzindo riscos de inconsistências, apontamentos, bloqueios, sanções administrativas e demais prejuízos decorrentes de falhas ou atrasos nas prestações de contas e transmissões de informações obrigatórias.
Pretende-se, ainda, proporcionar suporte técnico contínuo aos servidores municipais, mediante orientações, acompanhamento operacional, análise de inconsistências e auxílio na correta alimentação dos sistemas oficiais, promovendo maior qualificação técnica das equipes envolvidas e melhoria dos processos internos da Administração.
Como resultado esperado, objetiva-se também assegurar maior confiabilidade das informações prestadas pelo Município, fortalecimento da gestão administrativa, contábil e fiscal, além de maior eficiência no atendimento das exigências legais e normativas impostas pelos órgãos de controle externo.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: art18§1xiii]A contratação possui baixo potencial de impacto ambiental, considerando que os serviços serão executados predominantemente de forma remota.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 13 de maio de 2026.



_________________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário Municipal de Administração
Miraguaí-RS
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